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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência e Inovação

Despacho n.º 7253/2024

Sumário: Altera o Regulamento de Atrbução de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensno Superor.

O Programa do XXIV Governo Consttuconal estabelece os seguntes objetvos na área do ensno
superor:

a) Aproxmação a uma percentagem acma de 50 % de adultos entre os 25 e os 34 anos com
dploma de ensno superor;

b) Consegur, em artculação com o prvado, a duplcação da oferta de camas de resdêncas
estudants.

Para efetos de concretzação dos objetvos dentfcados, o Governo pretende:

) Generalzar o acesso às formações superores, através do alargamento e dversfcação da base
de captação de canddatos, com ênfase na população adulta sem grau de ensno superor e da garanta
da cobertura naconal do ensno superor, através do alargamento da abrangênca socal e da extensão
terrtoral;

) Promover o sucesso escolar e a qualdade de vda do estudante.

Neste contexto, e no que ao alojamento, apoos socas e bem-estar de estudantes dz respeto,
cumpre adequar e reforçar os programas de bolsas de estudo e apoos fnanceros à real stuação
socoeconómca dos estudantes, promovendo o sucesso e reduzndo o abandono no ensno superor.

Nesse sentdo, o presente despacho aprova as seguntes alterações ao Regulamento de Atrbução
de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensno Superor:

a) Revsão dos rendmentos a consderar, para efetos do cálculo do rendmento per capita na
canddatura a atrbução de bolsa de estudo a trabalhadores-estudantes;

b) Estabelecmento da possbldade de atrbução de complemento de alojamento para estudantes
não bolseros;

c) Alargamento da atrbução automátca de bolsa de estudo a estudantes que ngressem no ensno
superor em cursos de formação ncal, desgnadamente, cursos técncos superores profssonas;

d) Aumento dos lmtes dos complementos de alojamento face ao ano letvo anteror, em lnha com
a evolução do ndexante de apoos socas.

Assm, e consderando o dsposto no Decreto-Le n.º 129/93, de 22 de abrl, na sua redação atual,
e no artgo 20.º da Le n.º 37/2003, de 22 de agosto, na sua redação atual, e ouvdas as assocações
e federações de estudantes:

Determno:

1 — É revsto o Regulamento de Atrbução de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensno Superor,
doravante Regulamento, alterado e republcado pelo Despacho n.º 7647/2023, publcado no Diário da
República, 2.ª sére, n.º 142, de 24 de julho de 2023.

2 — São alterados os artgos 9.º, 15.º, 30.º-A e 44.º do Regulamento, que passam a ter a segunte
redação:

«Artgo 9.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

b) [...]



2/35

D
es

pa
ch

o
n.

º
72

53
/2

02
4

03-07-2024

N.º 127

2.ª série

c) Os rendmentos de trabalho dependente ou rendmentos empresaras e profssonas aufer-
dos pelo requerente, cujo montante anual não seja superor a 14 vezes a retrbução mínma mensal
garantda em vgor no níco do ano letvo, são excluídos dos rendmentos a consderar, nos termos do
dsposto no artgo 34.º, para efetos do cálculo do rendmento per capita.

2 — [...]

Artgo 15.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

3 — (Revogado.)

4 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) Ao valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do subsído de propna atrbuído pela
FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em Portugal, nos termos da regulamentação em vgor, para
os estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre cujo valor de propna
efetvamente paga seja superor a 125 % do valor da propna máxma fxada para o 1.º cclo de estudos
do ensno superor públco no ano letvo em causa.

5 — (Revogado.)

6 — [...]

Artgo 30.º-A

Atribuição automática de bolsa de estudo a estudantes que ingressem
no ensino superior em cursos de formação inicial

1 — [...]

a) Ingressem no ensno superor em cursos técncos superores profssonas, em cclos de estudo
conducentes ao grau de lcencado ou em cclos de estudo ntegrados de mestrado:

) Através do concurso naconal de acesso no ano letvo em que requerem bolsa;

) Através de concurso nsttuconal organzado pela nsttução de ensno superor no ano letvo
em que requerem bolsa;

b) [...]

c) [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

3 — [...]

4 — [...]

5 — [...]
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Artgo 44.º

Casos especiais de determinação do rendimento

1 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

2 — [...]

3 — [...]

4 — (Revogado.)

5 — O dsposto no presente artgo não é aplcável aos trabalhadores-estudantes que benefcem da
exclusão de rendmentos a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artgo 9.º, caso os elementos dsponíves
permtam aferr a verfcação de todas as condções.»

3 — É alterado o anexo ii ao Regulamento, que passa a ter a segunte redação:

«ANEXO II

(referido no artigo 20.º-B)

Complemento de alojamento no ano letivo de 2024-2025

% IAS Lmte Concelhos

95 % 483,80 € Lsboa, Cascas, Oeras

90 % 458,33 € Porto

80 % 407,41 € Sntra, Almada

75 % 381,95 € Faro, Vla Nova de Famalcão, Matosnhos, Maa, Vla Nova de Gaa

70 % 356,48 € Funchal, Setúbal

65 % 331,02 € Ponta Delgada, Avero, Braga, Odvelas, Amadora, Gumarães, Vla do Conde, Póvoa de
Varzm, Torres Vedras, Paredes

60 % 305,56 € Combra, Évora, Portmão, Barrero

55 % 280,09 € Demas concelhos não ncluídos nos escalões anterores
»

4 — É adtado o artgo 20.º-D, com a segunte redação:

«Artgo 20.º-D

Complemento de alojamento para estudantes não bolseiros

1 — Os estudantes que não sejam benefcáros de bolsa de estudo podem ser elegíves para atrbu-
ção de complemento de alojamento, até ao lmte de 50 % dos valores fxados no artgo 20.º-B, desde que:

a) A atrbução de bolsa de estudo tenha sdo requerda e rejetada exclusvamente por captação
superor à fxada na alínea g) do artgo 5.º;
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b) Tenham um rendmento per capita do agregado famlar em que estão ntegrados, calculado
nos termos do artgo 45.º, gual ou nferor a 28 vezes o ndexante dos apoos socas em vgor no níco
do ano letvo;

c) Satsfaçam as demas condções prevstas no artgo 5.º;

d) Estejam na condção de estudante deslocado;

e) Apresentem os recbos de pagamento do alojamento em tempo de aulas e o contrato de arren-
damento quando os recbos não sejam eletróncos.

2 — Os estudantes que pretendam requerer a atrbução de complemento de alojamento devem
submeter requermento de atrbução de bolsa, nos termos estabelecdos no artgo 26.º e até 31 de
outubro, ndcando que, caso a mesma não lhe seja atrbuída exclusvamente por captação superor
à fxada na alínea g) do artgo 5.º, pretendem a atrbução do complemento de alojamento para estu-
dantes não bolseros.

3 — As competêncas para análse e decsão sobre os requermentos são as fxadas nos art-
gos 46.º e 50.º

4 — A análse do requermento a que se refere o n.º 2 só pode ter níco depos de o requermento
de atrbução de bolsa ter sdo rejetado exclusvamente por captação superor à fxada na alínea g)
do artgo 5.º e não pode ser efetuada enquanto decorrerem prazos para pronúnca e reclamação por
parte do estudante.

5 — É aplcável à atrbução de complemento de alojamento para estudantes não bolseros o ds-
posto no presente Regulamento, com as devdas adaptações.»

5 — A revsão do Regulamento produz efetos a partr do ano letvo de 2024-2025, nclusve, apl-
cando-se a todos os requermentos já apresentados à data da sua entrada em vgor.

6 — O presente despacho entra em vgor no da segunte ao da sua publcação.

26 de junho de 2024. — O Mnstro da Educação, Cênca e Inovação, Fernando Manuel de Almeda
Alexandre.

ANEXO

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior

(republicação da versão integral do diploma)

CAPÍTULO I

Princípios da atribuição de bolsas de estudo

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artgo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento defne o processo de atrbução de bolsas de estudo no âmbto do
sstema de apoos socas para a frequênca de cursos mnstrados em nsttuções de ensno superor.



5/35

D
es

pa
ch

o
n.

º
72

53
/2

02
4

03-07-2024

N.º 127

2.ª série

2 — São abrangdos pelo presente Regulamento as nsttuções de ensno superor, a que se refere
o n.º 2 do artgo 1.º da Le n.º 62/2007, de 10 de setembro, e os estudantes nscrtos em cursos técncos
superores profssonas, e em cclos de estudos conducentes aos graus de lcencado ou de mestre,
adante desgnados, respetvamente, por estudantes e cursos.

3 — São, anda, abrangdos pelo presente Regulamento os ttulares do grau de lcencado ou de
mestre a que se refere o artgo 46.º-B do Decreto-Le n.º 74/2006, de 24 de março, na redação em vgor,
para apoo à realzação de estágo profssonal.

Artgo 2.º

Princípios gerais

1 — O presente sstema de bolsas de estudo basea-se nos seguntes prncípos fundamentas:

a) Prncípo da garanta de recursos, que vsa assegurar um nível mínmo adequado de recursos
fnanceros anuas aos estudantes do ensno superor, desgnadamente àqueles em condções de
carênca económca comprovada, garantndo, sempre que necessáro e atendendo às dsponbldades
fnanceras anuas resultantes de decsões legas de polítca orçamental, apoo fnancero a fundo per-
ddo sob a forma de bolsa de estudo, de modo a contrbur para a consagração da gualdade materal
de oportundades, assm como auxílos de emergênca de natureza exceconal para casos comprovados
de carênca económca grave e pontual;

b) Prncípo da confança mútua, desgnadamente entre os estudantes e o Estado, e entre ambos
e as nsttuções de ensno superor, tendo por base a partlha de responsabldades académcas, socas
e económcas, nclundo a responsabldade pelo desempenho académco por parte dos estudantes
e pela garanta de qualdade por parte das nsttuções de ensno superor, assm como de montorza-
ção contínua dos apoos socas;

c) Prncípo da boa aplcação dos recursos públcos, nos termos do qual o apoo fnancero públco
deve ser gerdo de modo a maxmzar a sua efcênca, concentrando-se, preferencalmente, no apoo
aos estudantes economcamente mas carencados;

d) Prncípo «uma só vez», que, através do recurso à Plataforma de Interoperabldade da Admnstração
Públca (Ap), vsa a dspensa da apresentação de documentação comprovatva de nformação já na posse
da Admnstração Públca, maxmzando a efcênca do processo de análse dos requermentos submetdos.

2 — Norteam o processo de atrbução de bolsas de estudo as seguntes lnhas de orentação:

a) Contratualzação, assegurando condções de apoo socal durante todo o cclo de estudos em
que os estudantes se nscreverem, desde que satsfaçam as condções de elegbldade prevstas no
presente Regulamento;

b) Lneardade, garantndo que o nível de apoo socal vara proporconalmente em razão do rend-
mento per capita do agregado famlar;

c) Adção de apoos, assegurando apoos socas complementares destnados a suportar custos
acrescdos para estudantes com necessdades educatvas especas e estudantes deslocados;

d) Smplfcação admnstratva, no sentdo da contínua desmateralzação dos processos e na
confança nas declarações prestadas pelo requerente;

e) Atrbução automátca, prevendo que em determnados casos, no equlíbro entre a segurança da
atrbução e a necessdade de um pagamento mas acelerado, a título provsóro, os estudantes possam
benefcar de pagamentos a título de bolsa de estudo, antes da decsão fnal de atrbução de bolsa, cujo
valor fxado no fnal ntegrará os valores já pagos à data da decsão fnal;

f) Qualdade dos servços, com base em processos sstemátcos de controlo de qualdade e de
audtora nterna;

g) Responsablzação dos requerentes pela nformação prestada, estabelecendo-se meddas san-
conatóras adequadas em caso de fraude.
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Artgo 3.º

Conceitos

Para efetos do dsposto no presente Regulamento, entende-se por:

a) «Bolsa de estudo» uma prestação pecunára anual para compartcpação nos encargos com
a frequênca de um curso ou com a realzação de um estágo profssonal de caráter obrgatóro, atr-
buída pelo Estado, a fundo perddo, sempre que o agregado famlar em que o estudante se ntegra não
dsponha de um nível mínmo adequado de recursos fnanceros;

b) «Trabalhador-estudante» o estudante que, no ano letvo para o qual requer a bolsa, benefca
deste estatuto nos termos do Códgo do Trabalho e legslação complementar;

c) «Duração normal do curso» o número de anos, semestres e ou trmestres letvos em que o curso
deve ser realzado pelo estudante, quando a tempo ntero e em regme presencal, conforme dsposto
na alínea d) do artgo 3.º do Decreto-Le n.º 42/2005, de 22 de feverero, alterado pelo Decreto-Le
n.º 107/2008, de 25 de junho;

d) «Estudante em regme de tempo parcal» o estudante nscrto num curso de lcencatura ou
de mestrado ao abrgo do regme a que se refere o artgo 46.º-C do Decreto-Le n.º 74/2006, de 24 de
março, na redação em vgor;

e) «Estudante em stuação de emergênca por razões humantáras» o estudante que seja prove-
nente de países ou regões em que prevaleça uma stuação reconhecda de conflto armado, de desastre
natural, de volênca generalzada ou de volação de dretos humanos de que resulte a necessdade de
uma resposta humantára.

Artgo 4.º

Agregado familiar do estudante

1 — O agregado famlar do estudante, elemento determnante para a fxação do valor da bolsa
base anual, é consttuído pelo própro e pelas seguntes pessoas que com ele vvam em comunhão de
mesa, habtação e/ou rendmento:

a) Cônjuge ou pessoa em unão de facto do própro ou de outro membro do agregado;

b) Parentes e afns, em lnha reta e em lnha colateral, até ao 4.º grau;

c) Adotantes, tutores e pessoas a quem o estudante esteja confado por decsão judcal ou adm-
nstratva de entdades ou servços legalmente competentes para o efeto;

d) Adotados e tutelados pelo estudante ou por qualquer dos elementos do agregado famlar
e cranças e jovens confados, por decsão judcal ou admnstratva de entdades ou servços legal-
mente competentes para o efeto, ao estudante ou a qualquer dos elementos do agregado famlar;

e) Aflhados e padrnhos, nos termos da Le n.º 103/2009, de 11 de setembro, na redação em vgor.

2 — Nos casos em que o agregado famlar ntegre um ou mas menores em regme de guarda
partlhada, devdamente comprovada através da declaração do IRS, cada um é consderado como meo
elemento.

3 — Podem consttur agregados famlares unpessoas os estudantes com resdênca habtual
fora do seu agregado famlar de orgem e que comprovem:

a) Assegurar autonomamente a sua subsstênca;

b) No ano cvl anteror ao da apresentação do requermento, ter auferdo rendmentos guas ou
superores a ses vezes o ndexante dos apoos socas em vgor naquele ano, exceto nos casos em que
os rendmentos resultem uncamente de prestações socas de valor anual nferor àquele valor ou anda
quando o requerente seja órfão.
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4 — São consderados como agregados famlares unpessoas os estudantes que, comprovando
não auferr rendmentos:

a) Se encontrem em stuação de acolhmento nsttuconal, entregues aos cudados de uma nsttu-
ção partcular de soldaredade socal ou de outras entdades fnancadas pela segurança socal, e cuja
stuação socal seja confrmada pela nsttução de acolhmento em que se encontra;

b) Sejam membros de ordens relgosas;

c) Estejam nternados em centros de acolhmento, centros tutelares educatvos ou de detenção.

5 — Sem prejuízo do dsposto no artgo 32.º, a composção do agregado famlar relevante para efetos
do dsposto no presente Regulamento é aquela que se verfca à data da apresentação do requermento.

SECÇÃO II

Elegibilidade

Artgo 5.º

Condições de atribuição de bolsa de estudo

Sem prejuízo das stuações prevstas nos artgos 6.º a 11.º, consdera-se elegível, para efetos de
atrbução de bolsa de estudo, o estudante que, cumulatvamente:

a) Satsfaça uma das condções fxadas pelo n.º 1 do artgo 3.º do Decreto-Le n.º 129/93, de 22 de
abrl, na redação em vgor;

b) Esteja matrculado numa nsttução de ensno superor e nscrto num curso;

c) Não seja ttular:

) (Revogada.)

) De um dploma de técnco superor profssonal ou de um grau académco, caso se encontre
nscrto num curso técnco superor profssonal;

) Do grau de lcencado ou superor, caso se encontre nscrto num curso conducente à atrbução
do grau de lcencado;

v) Do grau de mestre ou superor, caso se encontre nscrto num curso conducente à atrbução
do grau de mestre;

d) Esteja nscrto num mínmo de 30 ECTS, salvo nos casos em que:

) Se encontre nscrto num número de ECTS nferor por estar a conclur o curso;

) Não se possa nscrever num mínmo de 30 ECTS por a sso obstarem as normas regulamentares
referentes à nscrção na tese, dssertação, projeto ou estágo do curso;

e) Tendo estado matrculado e nscrto em nsttução de ensno superor em ano letvo anteror
àquele para o qual requer a bolsa, tenha obtdo, no últmo ano em que esteve nscrto, aprovação em,
pelo menos:

36 ECTS, se NC (gual ou maor que) 36;

NC, se NC (menor que) 36;

em que NC = número de ECTS em que esteve nscrto no últmo ano de nscrção;

f) Possa, contablzando as nscrções já realzadas no nível de ensno superor em que está nscrto,
conclur o curso com um número total de nscrções anuas não superor a n + 1, se a duração normal do
curso (n) for gual ou nferor a três anos, ou a n + 2, se a duração normal do curso for superor a três anos;
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g) Tenha um rendmento per capita do agregado famlar em que está ntegrado, calculado nos termos
do artgo 45.º, gual ou nferor a 23 vezes o ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano letvo;

h) Tenha um patrmóno mobláro do agregado famlar em que está ntegrado, em 31 de dezembro
do ano anteror ao do níco do ano letvo, não superor a 240 vezes o valor do ndexante dos apoos socas;

) Apresente a sua stuação trbutára e contrbutva regularzada, não se consderando como rre-
gulares:

) As dívdas prestatvas à segurança socal;

) As stuações que não lhe sejam mputáves;

j) (Revogada.)

Artgo 6.º

Estudantes que se inscrevem pela primeira vez num nível de ensino superior

Para os estudantes que se nscrevem pela prmera vez num determnado nível de ensno superor,
não se aplcam as condções a que se referem as alíneas e) e f) do artgo 5.º

Artgo 7.º

(Revogado.)

Artgo 8.º

Estudantes que mudaram de curso

Para os estudantes cuja prmera nscrção no curso tenha sdo feta na sequênca de uma mudança
de curso:

a) Os valores a que se refere a alínea f) do artgo 5.º são acrescdos de uma undade;

b) Não se aplca o requsto fxado na alínea e) do artgo 5.º se, no ano letvo a que o mesmo se
refere, o requerente não benefcou da atrbução de bolsa de estudo.

Artgo 9.º

Trabalhadores-estudantes

1 — Para os trabalhadores-estudantes:

a) Os valores a que se refere a alínea f) do artgo 5.º são acrescdos de uma undade;

b) O valor a que se refere a alínea g) do artgo 5.º é acrescdo de duas vezes a retrbução mínma
mensal garantda em vgor no níco do ano letvo;

c) Os rendmentos de trabalho dependente ou rendmentos empresaras e profssonas auferdos
pelo requerente, cujo montante anual não seja superor a 14 vezes a retrbução mínma mensal garantda
em vgor no níco do ano letvo, são excluídos dos rendmentos a consderar, nos termos do dsposto no
artgo 34.º, para efetos do cálculo do rendmento per capita.

2 — Os estudantes que tenham auferdo, no ano cvl anteror ao do níco do ano letvo a que se refere
o requermento de bolsa de estudo, rendmentos de trabalho dependente ou rendmentos empresaras
e profssonas, que não tenham estatuto de trabalhador-estudante, benefcam gualmente do dsposto
na alínea b) do número anteror.
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Artgo 10.º

Estudantes em regime de tempo parcial

1 — Para os estudantes em regme de tempo parcal, a condção a que se refere a alínea f) do
artgo 5.º é substtuída pela segunte condção:

Possa, contablzando as nscrções já realzadas no nível de ensno superor em que está nscrto,
conclur o curso com um número total de nscrções anuas não superor a 2n + 2, se a duração normal
do curso (n) for gual ou nferor a três anos, ou a 2n + 3, se a duração normal do curso (n) for superor
a três anos.

2 — Para os fns da condção a que se refere o número anteror, quando um estudante transte do
regme de tempo ntegral para o regme de tempo parcal, as nscrções realzadas no regme de tempo
ntegral são multplcadas por dos.

3 — Para os fns da condção a que se refere o n.º 1, quando um estudante transte do regme de
tempo parcal para o regme de tempo ntegral as nscrções realzadas no regme de tempo parcal
são dvddas por dos.

Artgo 11.º

Estagiários

Para os ttulares do grau de lcencado ou de mestre abrangdos pelo dsposto no artgo 46.º-B ad-
tado ao Decreto-Le n.º 74/2006, de 24 de março, na redação em vgor, não se aplcam as condções
a que se referem as alíneas b) a f) do artgo 5.º

Artgo 12.º

Casos especiais

1 — Não são consderadas para os efetos prevstos nos artgos 5.º e 7.º a 10.º as nscrções
relatvas a anos letvos em que o estudante não obtenha aprovetamento escolar por motvo de doença
grave prolongada, devdamente comprovada, ou devdo a outras stuações especalmente graves ou
socalmente protegdas, gualmente comprovadas.

2 — São consderadas stuações especalmente graves ou socalmente protegdas aquelas que,
pela sua natureza estrtamente pessoal, sejam comprovadamente mpedtvas da frequênca das at-
vdades letvas, nomeadamente:

a) O exercíco de dretos de materndade e paterndade, nos termos da Le n.º 90/2001, de 20 de
agosto, que defne meddas de apoo socal às mães e pas estudantes;

b) A assstênca mprescndível e nadável, por parte do estudante, a famlares que ntegram
o agregado famlar do assstente, sempre que nenhum outro elemento do agregado a possa prestar;

c) A dmnução físca ou sensoral conferente de ncapacdade gual ou superor a 60 % que con-
trbua para um acentuado baxo rendmento escolar;

d) A ocorrênca de volênca doméstca que resulte na atrbução do estatuto de vítma a algum
dos elementos que ntegram o agregado famlar.

3 — A exceção a que se refere o n.º 1 só pode ser concedda num ano letvo, salvo se a stuação
especalmente grave ou socalmente protegda se mantver.

4 — Para os estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras não são consderadas
para os efetos prevstos nos artgos 5.º e 7.º a 10.º:

a) A nscrção realzada no ano letvo 2021/2022;

b) O prmero ano letvo posteror a 2021/2022 em que o estudante não obtenha aprovetamento
escolar.
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5 — Para os estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras, no ano subsequente
ao ano letvo referdo na alínea b) do número anteror a condção da alínea e) do artgo 5.º é substtuída
pela segunte:

Tendo estado matrculado e nscrto em nsttução de ensno superor em ano letvo anteror àquele
para o qual requer a bolsa, tenha obtdo, no últmo ano em que esteve nscrto, aprovação em, pelo menos:

24 ECTS, se NC (gual ou maor que) 24;

NC, se NC (menor que) 24;

em que NC = número de ECTS em que esteve nscrto no últmo ano de nscrção.

Artgo 13.º

Situação tributária e contributiva regularizada

1 — Para os efetos da alínea ) do artgo 5.º, consdera-se que a stuação trbutára do estudante
se encontra regularzada quando esteja preenchdo um dos seguntes requstos:

a) Não seja devedor perante a Fazenda Naconal de quasquer mpostos ou prestações trbutáras
e respetvos juros;

b) Esteja a proceder ao pagamento da dívda em prestações, com prestação de garanta, cumprndo
um plano de regularzação;

c) Tenha reclamado, recorrdo ou mpugnado judcalmente aquelas dívdas, salvo se, pelo facto
de não ter sdo prestada garanta, quando exgível, não tver sdo suspensa a respetva execução.

2 — Para os efetos da alínea ) do artgo 5.º, consdera-se que a stuação contrbutva do estu-
dante se encontra regularzada nos seguntes casos, prevstos no artgo 208.º do Códgo dos Regmes
Contrbutvos do Sstema Prevdencal de Segurança Socal:

a) Inexstênca de dívdas de contrbuções, quotzações, juros de mora e de outros valores do
contrbunte;

b) Stuações de dívda cujo pagamento em prestações tenha sdo autorzado e enquanto estve-
rem a ser cumprdas as condções dessa autorzação, anda que o pagamento prestaconal tenha sdo
autorzado a tercero ou a responsável subsdáro;

c) Stuações em que o contrbunte tenha reclamado, recorrdo, deduzdo oposção ou mpugnado
judcalmente a dívda, desde que tenha sdo prestada garanta dónea.

SECÇÃO III

Valor da bolsa anual e dos seus complementos

Artgo 14.º

Valor da bolsa de referência

1 — A bolsa de referênca dos estudantes nscrtos em cursos técncos superores profssonas, em
cclos de estudos conducentes ao grau de lcencado e em cclos de estudos ntegrados conducentes
ao grau de mestre tem um valor gual a 11 vezes o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no
níco do ano letvo, acrescdo do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do valor da propna
máxma fxada para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco, nos termos legas em vgor.

2 — (Revogado.)

3 — A bolsa de referênca dos estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de
mestre tem um valor gual a 11 vezes o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano
letvo, acrescdo do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do valor do subsído de propna
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atrbuído pela FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em Portugal, nos termos da regulamentação
em vgor.

4 — A bolsa de referênca dos ttulares do grau de lcencado ou de mestre abrangdos pelo dsposto
no n.º 3 do artgo 1.º é gual a 11 vezes o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do
ano letvo.

5 — A bolsa de referênca dos estudantes em regme de tempo parcal tem um valor gual a 5,5 vezes
o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano letvo, acrescdo:

a) Do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do valor da propna máxma fxada anual-
mente para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco, nos termos legas em vgor, para os
estudantes nscrtos em cursos técncos superores profssonas, em cclos de estudos conducentes
ao grau de lcencado e em cclos de estudos ntegrados conducentes ao grau de mestre;

b) Do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do valor do subsído de propna atrbuído
pela FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em Portugal, nos termos da regulamentação em vgor,
para os estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre.

6 — (Revogado.)

Artgo 15.º

Valor da bolsa base anual

1 — O valor da bolsa base anual é gual à dferença entre a respetva bolsa de referênca e o ren-
dmento per capita do agregado famlar, calculado nos termos do anexo i ao presente Regulamento,
que dele é parte ntegrante.

2 — No caso dos ttulares do grau de lcencado ou mestre abrangdos pelo dsposto no n.º 3 do
artgo 1.º, o valor da bolsa base anual é gual à dferença entre a respetva bolsa de referênca e o rend-
mento per capita do agregado famlar, dvdda por 12 e multplcada pelo número de meses de duração
do estágo.

3 — (Revogado.)

4 — Salvo a exceção prevsta no n.º 6, o valor da bolsa base anual mínma é o montante corres-
pondente:

a) A 125 % do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte de 125 % do valor da propna máxma
fxada para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco no ano letvo em causa, nos termos legas
em vgor, para os estudantes nscrtos em cursos técncos superores profssonas, em cclos de estudos
conducentes ao grau de lcencado e em cclos de estudos ntegrados conducentes ao grau de mestre;

b) A 125 % do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte de 125 % do valor da propna máxma
fxada para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco no ano letvo em causa, nos termos legas
em vgor, para os estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre cujo valor
de propna efetvamente paga seja nferor ou gual ao valor da propna máxma fxada para o 1.º cclo
de estudos do ensno superor públco no ano letvo em causa;

c) Ao valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do subsído de propna atrbuído pela
FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em Portugal, nos termos da regulamentação em vgor, para
os estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre cujo valor de propna
efetvamente paga seja superor a 125 % do valor da propna máxma fxada para o 1.º cclo de estudos
do ensno superor públco no ano letvo em causa.

5 — (Revogado.)

6 — O valor da bolsa base anual mínma dos ttulares do grau de lcencado ou de mestre abrangdos
pelo dsposto no n.º 3 do artgo 1.º é gual ao valor do ndexante dos apoos socas.
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Artgo 16.º

Valor da bolsa de estudo

1 — O valor da bolsa de estudo é, ressalvadas as exceções consgnadas nos números seguntes,
gual ao valor da bolsa base anual acrescdo dos complementos que, eventualmente, sejam devdos.

2 — (Revogado.)

3 — O valor da bolsa de estudo para os estudantes a que se refere a alínea a) do n.º 4 do artgo 4.º
é gual ao valor da bolsa de referênca.

4 — O valor da bolsa de estudo para os estudantes a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 4 do
artgo 4.º é gual:

a) A 125 % do valor da propna efetvamente paga, até ao lmte de 125 % da propna máxma fxada
para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco, para o ano letvo em causa, nos termos legas em
vgor, para os estudantes nscrtos em cursos técncos superores profssonas, em cclos de estudos
conducentes ao grau de lcencado e em cclos de estudos ntegrados conducentes ao grau de mestre;

b) Ao valor da propna efetvamente paga, até ao lmte do subsído de propna atrbuído pela
FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em Portugal, nos termos da regulamentação em vgor, para
os estudantes nscrtos em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre.

5 — Se o resultado fnal dos cálculos conducentes à fxação do valor da bolsa de estudo não for
um número ntero, é arredondado para a undade medatamente superor.

6 — As bolsas de ação socal escolar atrbuídas aos estudantes com necessdades educatvas
especas são majoradas em 60 %.

Artgo 17.º

Período de atribuição da bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é atrbuída por períodos de um ano letvo completo.

2 — Excetuam-se do dsposto no número anteror:

a) Sem prejuízo da aplcação do dsposto no n.º 4 do artgo 15.º e no n.º 4 do artgo 16.º, os casos
em que o bolsero esteja nscrto em período letvo ou de estágo com duração nferor a um ano letvo,
em que o valor da bolsa é proporconal à duração daquele período;

b) (Revogada.)

c) Os casos a que se referem o n.º 3 do artgo 28.º e o artgo 32.º, em que o valor da bolsa é fxado
nos termos neles referdos;

d) Os casos a que se refere a alínea b) do n.º 3 do artgo 53.º, em que o valor da bolsa é propor-
conal ao período que medea entre o mês da regularzação da stuação fscal ou contrbutva e o fm
do período letvo ou do estágo.

Artgo 18.º

Estudante deslocado

1 — Estudante deslocado é aquele que, em consequênca da dstânca entre a localdade da sua
resdênca e a localdade onde frequenta o curso em que está nscrto, necessta de resdr nesta loca-
ldade, ou nas suas localdades lmítrofes, para poder frequentar as atvdades currculares do curso
em que se encontra nscrto.

2 — Para os efetos do número anteror, consdera-se que a condção de estudante deslocado
depende sempre da nexstênca, permanente ou sazonal, de transportes públcos entre as duas local-
dades referdas no número anteror ou da absoluta ncompatbldade de horáros.
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3 — A verfcação das condções referdas no número anteror é feta aquando da aprecação do
requermento de bolsa de estudo, pela entdade competente para a análse dos requermentos da ns-
ttução em que o estudante se encontra nscrto.

4 — Para efetos de atrbução de complemento de alojamento ao abrgo dos artgos seguntes,
é anda consderado estudante deslocado aquele que se encontre numa das seguntes stuações:

a) Seja benefcáro de estatuto de estudante em stuação de emergênca por razões humantáras;

b) Seja benefcáro de proteção temporára;

c) Sendo cdadão de naconaldade portuguesa, não resda habtualmente em Portugal.

Artgo 19.º

Complemento de alojamento — Ensino público

1 — Os estudantes bolseros deslocados do ensno superor públco a quem tenha sdo conceddo
alojamento em resdênca dos servços de ação socal benefcam, no período letvo de atrbução da
bolsa de estudo, de um complemento mensal, gual ao valor base mensal a pagar pelos bolseros nas
resdêncas, até ao lmte de 17,5 % do ndexante dos apoos socas.

2 — Os estudantes bolseros deslocados do ensno superor públco que, tendo requerdo a atrbução
de alojamento em resdênca dos servços de ação socal, não o tenham obtdo, benefcam, no período
letvo de atrbução da bolsa de estudo, de um complemento mensal gual ao valor do encargo efetva-
mente pago pelo alojamento e comprovado por recbo, até aos lmtes fxados no artgo 20.º-B e anexo ii
do presente Regulamento e do qual faz parte ntegrante.

3 — O dsposto no número anteror aplca-se gualmente aos estudantes bolseros deslocados do
ensno superor públco que se encontrem a frequentar atvdades letvas, nomeadamente estágos cur-
rculares, em localdades onde a respetva nsttução de ensno superor não dsponha de resdêncas
própras ou possbldade de os fazer alojar em resdêncas de outras nsttuções de ensno superor.

4 — Os estudantes bolseros deslocados do ensno superor públco que recusem o alojamento que
lhes fo conceddo em resdênca dos servços de ação socal não podem benefcar do complemento
de alojamento.

5 — Aos estudantes bolseros deslocados do ensno superor públco é dada prordade absoluta
na concessão de alojamento em resdênca dos servços de ação socal.

6 — Os estudantes bolseros deslocados a que se referem os n.os 1 e 2 benefcam de um mês
adconal do complemento que se encontram a auferr quando, através de comprovatvo emtdo pelos
servços competentes da nsttução em que se encontram matrculados e nscrtos, façam prova de
terem realzado ou estarem a realzar atos académcos, desgnadamente provas de avalação e estágos,
bem como a elaboração de dssertação de natureza centífca, trabalho de projeto ou estágo de natu-
reza profssonal, objeto de relatóro fnal, que envolvam a manutenção da sua stuação de deslocados.

Artgo 20.º

Complemento de alojamento — Ensino privado

Os estudantes bolseros deslocados do ensno superor prvado benefcam:

a) De um complemento mensal gual ao valor do encargo efetvamente pago pelo alojamento
e comprovado por recbo, até aos lmtes fxados no artgo 20.º-B e anexo ii do presente Regulamento
e do qual faz parte ntegrante;

b) De um mês adconal desse complemento quando, através de comprovatvo emtdo pelos
servços competentes da nsttução em que se encontram matrculados e nscrtos, façam prova
de terem realzado ou estarem a realzar atos académcos, desgnadamente provas de avalação
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e estágos, bem como a elaboração de dssertação de natureza centífca, trabalho de projeto ou
estágo de natureza profssonal, objeto de relatóro fnal, que envolvam a manutenção da sua stua-
ção de deslocados.

Artgo 20.º-A

Complemento de alojamento para estudantes duplamente deslocados

1 — Estudante duplamente deslocado é aquele que, realzando estágo currcular em localdade
dferente da localdade da sua resdênca e da localdade onde frequenta o curso em que está nscrto,
necessta de resdr na localdade do estágo, ou nas suas localdades lmítrofes, em consequênca,
cumulatvamente:

a) Da dstânca entre a localdade da sua resdênca e a localdade onde realza o estágo currcular;

b) Da dstânca entre a localdade onde frequenta o curso em que está nscrto e a localdade onde
realza o estágo.

2 — Para os efetos do número anteror, consdera -se que a condção de estudante deslocado
depende sempre da nexstênca, permanente ou sazonal, de transportes públcos entre a localdade
onde realza o estágo e as outras duas localdades referdas no número anteror ou da absoluta ncom-
patbldade de horáros.

3 — Os estudantes duplamente deslocados têm dreto a auferr um segundo complemento de
alojamento, nos mesmos termos dos artgos 19.º e 20.º, até um lmte máxmo de quatro meses.

4 — A verfcação das condções referdas no número anteror é feta medante a apresentação de
requermento para o efeto, aprecado e decddo pela entdade competente para a análse dos reque-
rmentos da nsttução em que o estudante se encontra nscrto.

Artgo 20.º-B

Valores do complemento de alojamento

1 — O lmte máxmo do complemento de alojamento fora de resdênca fxa-se nos termos das
premssas seguntes e no anexo ii:

a) 70 % do IAS, quando o valor medano por metro quadrado dos novos contratos de arrendamento,
dvulgado pelo INE, I. P., é gual ou superor a 180 % do valor naconal do mesmo ndcador, no semestre
mas recente com dados dvulgados;

b) 65 % do IAS, quando o valor medano por metro quadrado dos novos contratos de arrendamento,
dvulgado pelo INE, I. P., é gual ou superor a 140 % e nferor a 180 % do valor naconal do mesmo
ndcador, no semestre mas recente com dados dvulgados;

c) 60 % do IAS, quando o valor medano por metro quadrado dos novos contratos de arrendamento,
dvulgado pelo INE, I. P., é superor a 100 % e nferor a 140 % do valor naconal do mesmo ndcador, no
semestre mas recente com dados dvulgados, ou 90 % do valor naconal do mesmo ndcador e esse
ndcador tenha tdo um aumento acumulado gual ou superor a 35 % nos cnco semestres mas recen-
tes com dados dvulgados.

d) 55 % nos restantes casos.

2 — A Os lmtes a que se refere o número anteror aplca -se relatvamente aos concelhos onde
a undade orgânca de ensno ou de ensno e nvestgação que o estudante frequenta tem sede, ou onde
a nsttução de ensno superor tem sede, no caso das nsttuções de ensno superor que não estejam
organzadas em undades orgâncas.

3 — A dentfcação dos concelhos a que se aplca cada uma das majorações referdas nos núme-
ros anterores é, relatvamente aos anos letvos 2024-2025 e seguntes, feta por crcular proferda pelo
dretor-geral do Ensno Superor, a emtr até 31 de agosto de cada ano, e a dvulgar no síto eletrónco
da Dreção-Geral do Ensno Superor.
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Artgo 20.º-C

Complemento de deslocação

Os estudantes bolseros deslocados que sejam benefcáros de complemento de alojamento nos
termos do dsposto nos artgos 18.º e seguntes têm dreto à atrbução de um apoo à deslocação,
nos meses em que benefcem daquele complemento, no valor de € 25, num máxmo anual de € 250.

Artgo 20.º-D

Complemento de alojamento para estudantes não bolseiros

1 — Os estudantes que não sejam benefcáros de bolsa de estudo podem ser elegíves para
atrbução de complemento de alojamento, até ao lmte de 50 % dos valores fxados no artgo 20.º-B,
desde que:

a) A atrbução de bolsa de estudo tenha sdo requerda e rejetada exclusvamente por captação
superor à fxada na alínea g) do artgo 5.º;

b) Tenham um rendmento per capita do agregado famlar em que estão ntegrados, calculado
nos termos do artgo 45.º, gual ou nferor a 28 vezes o ndexante dos apoos socas em vgor no níco
do ano letvo;

c) Satsfaçam as demas condções prevstas no artgo 5.º;

d) Estejam na condção de estudante deslocado;

e) Apresentem os recbos de pagamento do alojamento em tempo de aulas e o contrato de arren-
damento quando os recbos não sejam eletróncos.

2 — Os estudantes que pretendam requerer a atrbução de complemento de alojamento devem
submeter requermento de atrbução de bolsa, nos termos estabelecdos no artgo 26.º e até 31 de
outubro, ndcando que, caso a mesma não lhe seja atrbuída exclusvamente por captação superor
à fxada na alínea g) do artgo 5.º, pretendem a atrbução do complemento de alojamento para estu-
dantes não bolseros.

3 — As competêncas para análse e decsão sobre os requermentos são as fxadas nos art-
gos 46.º e 50.º

4 — A análse do requermento a que se refere o n.º 2 só pode ter níco depos de o requermento
de atrbução de bolsa ter sdo rejetado exclusvamente por captação superor à fxada na alínea g)
do artgo 5.º e não pode ser efetuada enquanto decorrerem prazos para pronúnca e reclamação por
parte do estudante.

5 — É aplcável à atrbução de complemento de alojamento para estudantes não bolseros o ds-
posto no presente Regulamento, com as devdas adaptações.

Artgo 21.º

Benefício anual de transporte

1 — Quando os cursos em que se encontrem nscrtos não sejam, à data de ngresso, congéneres
de cursos exstentes no respetvo local de resdênca, têm dreto à atrbução do benefíco anual de
transporte, consubstancado no pagamento de uma passagem aérea ou marítma de da e volta entre
o local de estudo e o local da sua resdênca habtual, em cada ano letvo, os estudantes bolseros:

a) Resdentes numa Regão Autónoma e que estejam matrculados e nscrtos em curso mnstrado
em nsttução de ensno superor do contnente, da outra Regão Autónoma ou em lha dferente da sua
resdênca; ou

b) Resdentes no contnente e que estejam matrculados e nscrtos em curso mnstrado em nst-
tução de ensno superor das Regões Autónomas.
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2 — O pagamento referdo no número anteror suporta o valor comercal mas baxo da respetva
passagem, descontado o valor do subsído socal de mobldade atrbuído aos cdadãos benefcáros, no
âmbto dos servços aéreos entre o Contnente e a Regão Autónoma dos Açores e a Regão Autónoma
da Madera, prevsto, respetvamente, no Decreto-Le n.º 41/2015, de 24 de março, e no Decreto-Le
n.º 134/2015, de 24 de junho.

3 — O valor do benefíco anual de transporte referdo no n.º 1 tem como lmte máxmo o valor do
ndexante dos apoos socas.

4 — O benefíco anual de transporte prevsto é atrbuído aos bolseros medante apresentação de
comprovatvo do pagamento da passagem e do comprovatvo do subsído referdo no n.º 2.

SECÇÃO IV

Situações especiais

Artgo 22.º

Auxílios de emergência

1 — Podem ser atrbuídos aos estudantes auxílos de emergênca, de natureza exceconal, face
a stuações económcas especalmente graves que ocorram durante o ano letvo e que não sejam
enquadráves no âmbto do processo normal de atrbução de bolsas de estudo.

2 — Esses auxílos podem ter a natureza:

a) De um complemento exceconal da bolsa de estudo atrbuída;

b) De um apoo exceconal a estudantes não bolseros no quadro de um requermento de atrbução
de bolsa de estudo e antes da decsão sobre o mesmo.

3 — O valor do auxílo atrbuído ao abrgo da alínea b) do número anteror é, quando ocorra atr-
bução de bolsa de estudo, deduzdo ao montante da bolsa atrbuída.

4 — O valor máxmo que pode ser atrbuído a um estudante, a título de auxílo de emergênca, num
ano letvo, é de três vezes o valor do ndexante dos apoos socas.

5 — A consderação das stuações a que se refere o n.º 1 não está dependente de prazos e pode
ocorrer em qualquer momento do ano letvo ou do período de formação.

6 — A aprecação e decsão sobre os peddos de atrbução de auxílo de emergênca são fetas, no
prazo de 10 das útes sobre a apresentação do peddo, pelas entdades competentes para a análse e dec-
são dos requermentos de bolsa de estudo da nsttução em que se encontra nscrto o estudante em causa.

Artgo 23.º

Estudante em mobilidade

1 — Os estudantes a quem seja atrbuída bolsa de estudo e que realzem um período de estudos
em mobldade, no país ou no estrangero, no âmbto de programas legalmente reconhecdos, conser-
vam o dreto à perceção da bolsa base anual, nos termos do presente Regulamento, durante o período
de mobldade.

2 — Os estudantes bolseros a quem seja atrbuída, de acordo com regulamentação própra, bolsa
no âmbto do Programa Erasmus+ benefcam, para o período de mobldade aprovado, de complemento
mensal no valor de:

a) € 100,00 se o valor da bolsa base anual calculado nos termos do presente Regulamento for
nferor a sete vezes o ndexante dos apoos socas;

b) € 150,00 se o valor da bolsa base anual calculado nos termos do presente Regulamento for gual
ou superor a sete vezes o ndexante dos apoos socas.
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Artgo 24.º

Estudante com necessidades educativas especiais

1 — Benefcam de estatuto especal na atrbução de bolsa de estudo os estudantes bolseros
portadores de defcênca físca, sensoral ou outra, nos termos legas em vgor, com um grau de nca-
pacdade gual ou superor a 60 %, devdamente comprovada através de atestado de ncapacdade
passado por junta médca.

2 — O estatuto especal confere à entdade competente para decdr sobre o requermento a pos-
sbldade de:

a) Atendendo à stuação específca e às despesas que o estudante tenha que realzar, defnr, até
ao lmte do valor da bolsa de referênca, o valor da bolsa base anual a atrbur, bem como o valor dos
eventuas complemento de alojamento e benefíco anual de transporte;

b) Atrbur um complemento de bolsa que vsa contrbur para a aqusção de produtos e serv-
ços de apoo ndspensáves ao desenvolvmento da atvdade escolar, até ao montante de três vezes
o ndexante dos apoos socas por ano letvo.

3 — No processo de atrbução do complemento a que se refere a alínea b) do número anteror,
a entdade competente para decdr sobre o requermento colhe obrgatoramente parecer técnco
especalzado, desgnadamente dos servços da nsttução de ensno superor de apoo aos estudantes
portadores de defcênca físca, sensoral ou outra.

Artgo 24.º-A

Estudante em situação de emergência por razões humanitárias

1 — Os estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras benefcam de todos os
apoos prevstos no âmbto da ação socal dreta e ndreta.

2 — São elegíves os estudantes que se encontrem numa das condções prevstas nos n.os 2 e 3
do artgo 8.º-A do Decreto-Le n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual, e os ttulares de
proteção temporára.

3 — Para efetos de atrbução de bolsa de estudo, a condção de estudante em stuação de emer-
gênca por razões humantáras é equparada às condções fxadas pelo n.º 1 do artgo 3.º do Decreto-Le
n.º 129/93, de 22 de abrl, na redação em vgor, para satsfação da condção de elegbldade a que se
refere a alínea a) do artgo 5.º

4 — Aos estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras, que requeram a atrbu-
ção de bolsa de estudo no prazo estabelecdo no n.º 3 do artgo 28.º, não é aplcável à bolsa a atrbur
o cálculo proporconal prevsto no mesmo.

5 — A todos os estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras, que requeram
a atrbução de bolsa de estudo, é aplcável a realzação da entrevsta a que se refere o artgo 44.º, como
condção para esclarecmento da stuação económca ou atrbução da bolsa de estudo, devendo os
servços, que procedem à análse do requermento, entrevstar presencalmente todos os requerentes,
de modo a confrmar a sua presença em terrtóro naconal.

6 — Sem prejuízo do dsposto no número anteror, não são aplcáves os valores mínmos de ren-
dmentos anuas a que se refere o artgo 44.º

7 — Sem prejuízo da aplcação do artgo 4.º, para determnação do agregado famlar, desgnada-
mente quanto a famlares com os quas coabtem, os estudantes em stuação de emergênca por razões
humantáras, que requeram a atrbução de bolsa de estudo, podem consttur agregados unpessoas,
sem aplcação, como condção para esclarecmento da stuação económca ou atrbução da bolsa de
estudo, dos valores mínmos de rendmentos anuas estabelecdos no n.º 3 do artgo 4.º
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8 — Os estudantes em stuação de emergênca por razões humantáras a que seja atrbuída bolsa
de estudo, podem benefcar de atrbução de complemento de alojamento, nos termos do dsposto no
n.º 4 do artgo 18.º

9 — A não renovação dos títulos que fundamentam a condção de estudante em stuação de
emergênca por razões humantáras, determna a cessação do pagamento das prestações da bolsa
de estudo atrbuída, a partr do 2.º mês segunte àquele em que a cessação ocorra.

CAPÍTULO II

Procedimentos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artgo 25.º

Notificações e comunicações

1 — As comuncações e notfcações são efetuadas para a conta eletrónca do estudante aberta
automatcamente pela plataforma BeOn aquando da submssão do requermento nos termos do n.º 1
do artgo 29.º

2 — As notfcações fetas ao abrgo do presente artgo consderam-se efetuadas no momento
em que o requerente aceda ao específco correo envado para a sua conta eletrónca aberta junto da
plataforma BeOn.

3 — Em caso de ausênca de acesso à conta eletrónca aberta junto da plataforma BeOn, a not-
fcação consdera -se efetuada no qunto da posteror ao seu envo, salvo quando se comprove que
o requerente comuncou a alteração daquela, se demonstre ter sdo mpossível essa comuncação ou
que o servço de comuncações eletróncas tenha mpeddo a correta receção, desgnadamente através
de um sstema de fltragem não mputável ao nteressado.

SECÇÃO II

Submissão do requerimento

Artgo 26.º

Requerimento

1 — A atrbução de bolsa de estudo depende de requermento submetdo nesse sentdo.

2 — Os estudantes que pretendam requerer pela prmera vez bolsa de estudo devem solctar
prevamente a atrbução de um códgo de utlzador e de uma palavra-chave:

a) Através da plataforma do concurso naconal de acesso ao ensno superor públco, se forem
canddatos nesse concurso; ou

b) Através dos servços da nsttução de ensno superor em que se encontram matrculados
e nscrtos.

3 — O requermento é submetdo exclusvamente onlne, por ntermédo da plataforma BeOn,
acessível através do síto na Internet da Dreção-Geral do Ensno Superor.

4 — O requermento:

a) Dos estudantes das nsttuções de ensno superor públco é drgdo ao retor ou presdente da
nsttução;
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b) Dos estudantes dos estabelecmentos de ensno superor prvado é drgdo ao dretor-geral do
Ensno Superor, salvo nos casos prevstos no n.º 2 do artgo 50.º

5 — Os estudantes nscrtos smultaneamente em város cursos só podem requerer bolsa de estudo
em relação a um deles.

Artgo 27.º

Instrução do requerimento

1 — O requermento é efetuado obrgatoramente através do preenchmento online do formuláro
constante da plataforma BeOn e nstruído com os documentos necessáros à prova das nformações
prestadas, solctados pela plataforma na sequênca da conclusão do preenchmento do formuláro.

2 — Os documentos solctados são entregues por va eletrónca, através da plataforma BeOn, de
acordo com as nstruções fornecdas por esta ao estudante na sequênca do preenchmento do formuláro.

3 — A nformação e os documentos solctados destnam-se, nos termos do presente Regulamento,
desgnadamente a:

a) Autorzar o acesso à nformação fscal e contrbutva de todos os elementos do agregado famlar;

b) Verfcar a satsfação das condções de elegbldade;

c) Calcular o rendmento per capita do agregado famlar;

d) Calcular o valor da bolsa de estudo;

e) Verfcar o dreto à perceção de complementos da bolsa de estudo.

4 — O estudante que esteja a requerer a renovação da bolsa concedda no ano anteror carece
apenas de proceder à atualzação da nformação.

5 — O estudante é ntegralmente responsável pela veracdade e ntegraldade das nformações
prestadas e documentos entregues, nos termos dos prncípos da confança e da boa-fé.

Artgo 28.º

Prazos de submissão do requerimento

1 — O requermento de atrbução da bolsa de estudo para um ano letvo deve ser submetdo:

a) Entre 25 de junho e 30 de setembro;

b) Nos 20 das útes subsequentes à nscrção, quando esta ocorra após 30 de setembro;

c) Nos 20 das útes subsequentes à emssão de comprovatvo de níco de estágo por parte da
entdade que o faculta, nos casos prevstos no n.º 3 do artgo 1.º

2 — Ocorrendo a nscrção antes de 30 de setembro o estudante dspõe sempre de um prazo de 20
das útes para submeter o requermento, mesmo que esse prazo ultrapasse aquela data.

3 — Sem prejuízo do dsposto no n.º 4 do artgo 15.º e nas alíneas b) e c) do n.º 1 e no n.º 4 do
artgo 16.º, o requermento pode anda ser submetdo entre 1 de outubro e 31 de mao, sendo, nesse
caso, o valor da bolsa de estudo a atrbur proporconal ao valor calculado nos termos do presente Regu-
lamento, consderando o período que medea entre o mês segunte ao da submssão do requermento
e o fm do período letvo ou do estágo.

Artgo 29.º

Submissão

1 — A submssão do requermento só pode ter lugar após o preenchmento ntegral do formuláro
e o envo para a plataforma da totaldade dos documentos solctados.
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2 — Ao submeter o requermento o estudante subscreve uma declaração sob compromsso de honra
sobre a veracdade e ntegraldade das nformações prestadas e dos documentos entregues.

Artgo 30.º

Candidatos à matrícula e inscrição no ensino superior público

1 — Os canddatos à matrícula e nscrção num curso através do concurso naconal de acesso
e ngresso no ensno superor públco podem submeter o requermento de bolsa de estudo antes da
satsfação da condção a que se refere a alínea b) do artgo 5.º

2 — No caso a que se refere o número anteror, a solctação do códgo de utlzador e da palavra-
-chave é feta no ato da canddatura, na plataforma da canddatura à matrícula e nscrção.

3 — Na data de dvulgação dos resultados de cada fase do concurso naconal de acesso ao ensno
superor, os requermentos provsóros dos estudantes colocados, bem como os documentos anexos,
são dsponblzados pela Dreção-Geral do Ensno Superor às nsttuções em que os estudantes foram
colocados, através da plataforma BeOn.

4 — O requermento:

a) É arquvado, caso o estudante não seja colocado ou, sendo-o, não se matrcule e nscreva;

b) É submetdo defntvamente após a comuncação à Dreção-Geral do Ensno Superor da matrí-
cula e nscrção do estudante no par nsttução/curso em que seja colocado.

5 — O dsposto no presente artgo não prejudca a possbldade de os estudantes a que se refere
o n.º 1:

a) Submeterem o requermento através do procedmento normal e dentro dos prazos fxados para
este no artgo 28.º;

b) Se não colocados através do concurso naconal de acesso, submeterem o requermento através
do procedmento normal e dentro dos prazos fxados para este no artgo 28.º

Artgo 30.º-A

Atribuição automática de bolsa de estudo a estudantes que ingressem
no ensino superior em cursos de formação inicial

1 — São abrangdos pelo processo de atrbução automátca de bolsa de estudo os estudantes
que satsfaçam, cumulatvamente, as seguntes condções:

a) Ingressem no ensno superor em cursos técncos superores profssonas, em cclos de estudo
conducentes ao grau de lcencado ou em cclos de estudo ntegrados de mestrado:

) Através do concurso naconal de acesso no ano letvo em que requerem bolsa;

) Através de concurso nsttuconal organzado pela nsttução de ensno superor no ano letvo
em que requerem bolsa;

b) A 31 de mao do ano letvo anteror ao do ngresso fossem benefcáros dos escalões 1, 2 ou
3 do abono de famíla;

c) Apresentem requermento de bolsa nos termos do artgo anteror.

2 — Aos estudantes abrangdos pelo dsposto no número anteror é atrbuída, medante despacho
do dretor-geral do Ensno Superor, uma bolsa de estudos provsóra:

a) Correspondente a 5,5 vezes o ndexante dos apoos socas, para os estudantes benefcáros
do escalão 1 do abono de famíla nos termos do número anteror;

b) Correspondente a 2,5 vezes o ndexante dos apoos socas, para os estudantes benefcáros
do escalão 2 do abono de famíla nos termos do número anteror;
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c) Correspondente a 125 % do valor da propna máxma legalmente fxada para o 1.º cclo do
ensno superor públco, para os estudantes benefcáros do escalão 3 do abono de famíla nos termos
do número anteror.

3 — A não realzação da nscrção e matrícula determna o cancelamento da atrbução de bolsa.

4 — O processo de atrbução automátca é objeto de posteror verfcação pelos servços a que
se refere o artgo 46.º, no prazo de 30 das útes, fnda o qual é proferdo pela entdade a que se refere
o artgo 50.º o despacho defntvo.

5 — Quando da verfcação a que se refere o número anteror resulte a alteração do valor da bolsa
atrbuída ou o seu cancelamento, é efetuado o acerto dos valores pagos e a pagar.

SECÇÃO III

Procedimentos subsequentes

Artgo 31.º

Comunicação da situação académica

1 — Os servços responsáves pela gestão académca de cada nsttução de ensno superor
procedem à transmssão da nformação da stuação académca dos requerentes de bolsa de estudo,
relevante para a decsão sobre o requermento.

2 — A prestação da nformação é realzada:

a) Por va eletrónca, com o conteúdo e formato fxados;

b) De forma contnuada;

c) Em prazo não superor a dez das útes após a nscrção do estudante ou, se posteror, após
a conclusão de todos os atos académcos do estudante referentes ao ano letvo anteror.

3 — Cabe aos retores e presdentes das nsttuções de ensno superor públco e aos órgãos legal
e estatutaramente competentes dos estabelecmentos de ensno superor prvado defnr os proced-
mentos nternos necessáros para assegurar o cumprmento do dsposto no presente artgo.

Artgo 32.º

Alterações do agregado familiar

1 — Em caso de alteração da composção do agregado famlar e ou de alteração sgnfcatva da
stuação económca do mesmo em relação ao declarado aquando do requermento da bolsa de estudo,
o estudante pode submeter requermento de reaprecação do processo tendo em vsta, conforme os
casos, a atrbução de bolsa de estudo ou a alteração do valor da bolsa de estudo atrbuída.

2 — Para os estudantes a quem já fo atrbuída bolsa de estudo, o montante a pagar desde o mês
em que ocorreu a stuação a que se refere o número anteror, nclusve, e o fm do período letvo ou do
estágo é proporconal ao valor calculado nos termos do presente Regulamento.

3 — Em caso de alteração da composção do agregado famlar e ou de alteração sgnfcatva da
stuação económca do mesmo no decurso de um ano letvo para o qual não tenha requerdo bolsa de
estudo, o estudante pode submeter requermento de atrbução ao abrgo do dsposto no presente artgo.

4 — Para os estudantes a quem não tenha sdo atrbuída bolsa de estudo, a bolsa é paga desde
o mês em que ocorreram as stuações prevstas neste artgo, nclusve, até ao fm do período letvo ou do
estágo, sendo o valor a atrbur proporconal ao valor calculado nos termos do presente Regulamento.

5 — Nas stuações em que ocorreu alteração sgnfcatva da stuação económca do agregado
famlar o apuramento do seu rendmento realza-se nos termos prevstos no artgo 44.º
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Artgo 33.º

Informações complementares e apresentação de documentos

Até à decsão de atrbução ou renovação da bolsa, bem como em ações de controlo aleatóras,
podem ser solctadas aos requerentes nformações complementares ou a apresentação de documentos
orgnas que comprovem a veracdade das declarações prestadas.

SECÇÃO IV

Cálculo do rendimento per capita

Artgo 34.º

Rendimentos a considerar

1 — O rendmento do agregado famlar é o valor resultante da soma dos seguntes valores aufe-
rdos pelo requerente e pelos demas elementos do agregado famlar no ano cvl anteror ao do níco
do ano letvo a que se refere o requermento de bolsa de estudo:

a) Rendmentos de trabalho dependente;

b) Rendmentos empresaras e profssonas;

c) Rendmentos de captas;

d) Rendmentos predas;

e) Pensões;

f) Prestações socas;

g) Apoos à habtação com caráter de regulardade;

h) Bolsas de formação.

2 — Ao valor calculado nos termos do número anteror acresce o valor do patrmóno mobláro
calculado nos termos do artgo 43.º

3 — Nas stuações em que os meos de prova não se encontrem dsponíves, os rendmentos são
calculados nos termos do artgo 44.º

4 — O período de determnação do rendmento per capita do agregado famlar corresponde a um ano.

Artgo 35.º

Rendimentos do trabalho dependente

Consderam-se rendmentos de trabalho dependente os rendmentos anuas líqudos como tal
consderados nos termos do dsposto no Códgo do Imposto sobre o Rendmento das Pessoas Sngu-
lares (CIRS).

Artgo 36.º

Rendimentos empresariais e profissionais

1 — Consderam-se rendmentos empresaras e profssonas os defndos no artgo 3.º do CIRS,
apurados de acordo com o prevsto no n.º 1 do artgo 28.º do mesmo Códgo.

2 — Quando o rendmento seja apurado com base no regme de contabldade organzada, o valor
a consderar não pode ser nferor a 20 % do total das vendas, prestações de servços e outros rend-
mentos declarados.
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Artgo 37.º

Rendimentos de capitais

1 — Consderam-se rendmentos de captas os rendmentos defndos no artgo 5.º do CIRS,
desgnadamente os juros de depóstos bancáros, dvdendos de ações ou rendmentos de outros atvos
fnanceros.

2 — Consderam-se, anda, rendmentos de captas os que resultem de partcpações em soceda-
des por quotas.

3 — O rendmento a que se refere o número anteror é o que resulte da dstrbução de lucros pelos
sócos ou, quando não exsta dstrbução, o valor da parte correspondente à percentagem da partcpa-
ção socal de 50 % dos resultados líqudos anuas.

Artgo 38.º

Rendimentos prediais

1 — Consderam-se rendmentos predas os rendmentos defndos no artgo 8.º do CIRS, desg-
nadamente as rendas dos prédos rústcos, urbanos e mstos, pagas ou colocadas à dsposção dos
respetvos ttulares, bem como as mportâncas relatvas à cedênca do uso do prédo ou de parte dele
e aos servços relaconados com aquela cedênca, a dferença auferda pelo arrendatáro entre a renda
recebda do subarrendatáro e a paga ao senhoro, à cedênca do uso, total ou parcal, de bens móves
e a cedênca de uso de partes comuns de prédos.

2 — Sempre que desses bens móves não resultem rendas, ou destas resulte um valor nferor ao
determnado nos termos do presente número, deve ser consderado como rendmento o montante gual
a 5 % do valor mas elevado que conste da caderneta predal atualzada ou de certdão de teor matrcal,
emtda pelos servços de fnanças competentes, ou documento que haja ttulado a respetva aqusção,
reportado a 31 de dezembro do ano relevante.

3 — O dsposto no número anteror não se aplca ao móvel destnado a habtação permanente do
requerente e do respetvo agregado famlar, salvo se o seu valor patrmonal for superor a 600 vezes
o valor do ndexante dos apoos socas, stuação em que é consderado como rendmento 5 % do valor
que exceda aquele lmte.

Artgo 39.º

Pensões

1 — Consderam-se rendmentos de pensões o valor anual das pensões do requerente ou dos ele-
mentos do seu agregado famlar, desgnadamente:

a) Pensões de velhce, de nvaldez, de sobrevvênca, de aposentação, de reforma ou outras de
dêntca natureza;

b) Rendas temporáras ou vtalícas;

c) Prestações a cargo de companhas de seguros ou de fundos de pensões;

d) Pensões de almentos.

2 — Para efetos do dsposto no número anteror, são equparados a pensões de almentos os
apoos no âmbto do Fundo de Garanta de Almentos Devdos a Menores e outros de natureza análoga.

Artgo 40.º

Prestações sociais

Consderam-se prestações socas todas as prestações, subsídos ou apoos socas atrbuídos
de forma contnuada, com exceção das prestações por encargos famlares, encargos no domíno da
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defcênca, encargos no domíno da dependênca do subsstema de proteção famlar, bolsas de estudo
no âmbto da ação socal do ensno superor, bolsas exclusvamente destnadas a apoar a frequênca
no ensno superor, bolsas de mérto e bolsas atrbuídas ao abrgo dos programas Retomar e + Superor.

Artgo 41.º

Apoios à habitação com caráter de regularidade

1 — Consderam-se apoos à habtação os subsídos de resdênca, os subsídos de renda de casa
e todos os apoos públcos no âmbto da habtação socal, com caráter de regulardade, nclundo os
relatvos à renda socal e à renda apoada.

2 — Consdera-se que o valor do apoo públco no âmbto da habtação socal corresponde ao valor
máxmo em vgor do subsído de renda, prevsto na Le n.º 46/85, de 20 de setembro, no montante de € 46,36.

3 — O valor referdo no número anteror é atualzado anualmente nos termos da atualzação do
ndexante dos apoos socas.

Artgo 42.º

Bolsas de formação

Consderam-se bolsas de formação todos os apoos públcos resultantes da frequênca de ações
de formação profssonal, com exceção dos subsídos de almentação, de transporte e de alojamento.

Artgo 43.º

Património mobiliário

1 — Consderam-se patrmóno mobláro todos os valores depostados em contas bancáras,
planos poupança reforma, certfcados do Tesouro, certfcados de aforro, ações, obrgações, undades
de partcpação em fundos de nvestmento e outros valores mobláros e nstrumentos fnanceros.

2 — Para efetos da contablzação do valor do patrmóno mobláro para o cálculo do rendmento
consderam-se os seguntes escalões e respetvas taxas:

a) Até 10 × IAS: 0 %;

b) Entre 10 × IAS e 30 × IAS: 10 %;

c) Entre 30 × IAS e 96 × IAS: 15 %;

d) Superor a 96 × IAS: 20 %.

3 — As taxas a que se refere o número anteror aplcam-se ao valor mínmo do ntervalo.

Artgo 44.º

Casos especiais de determinação do rendimento

1 — Os servços que procedem à análse do requermento devem entrevstar o requerente de modo
a apurar a veracdade dos rendmentos declarados e a stuação famlar e socal do seu agregado,
sempre que se verfque pelo menos uma das seguntes stuações:

a) O agregado famlar não apresente rendmentos em sede de IRS ou com orgem na segurança socal;

b) O rendmento anual per capita do agregado famlar seja nferor a ses vezes o ndexante de
apoos socas;

c) Se trate de um agregado unpessoal com requerente com dade nferor a 25 anos, que não com-
prove assegurar autonomamente a sua subsstênca;

d) Os meos de prova necessáros para o cálculo do rendmento não estão dsponíves.
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2 — No decurso deste processo podem ser solctados documentos complementares, desgnada-
mente documentos ofcas que comprovem as declarações prestadas.

3 — Nas stuações a que se refere o presente artgo, podem, sob compromsso de honra do estu-
dante ou medante apresentação de documento comprovatvo, ser, entre outros, consderados como
rendmentos ajudas provenentes de terceros, subsídos agrícolas, rendmentos sujetos a taxas lbe-
ratóras e rendmentos de trabalho não declarados em sede de IRS.

4 — (Revogado.)

5 — O dsposto no presente artgo não é aplcável aos trabalhadores-estudantes que benefcem
da exclusão de rendmentos a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artgo 9.º, caso os elementos dspo-
níves permtam aferr a verfcação de todas as condções.

Artgo 45.º

Rendimento per capita do agregado familiar

O rendmento per capita do agregado famlar é o valor resultante da dvsão do rendmento do
agregado famlar, calculado nos termos fxados pelo artgo 34.º, pelo número de pessoas que o cons-
ttuem, nos termos do artgo 4.º

SECÇÃO V

Análise e decisão

Artgo 46.º

Competência para a análise

1 — A análse dos requermentos de atrbução de bolsa de estudo e a formulação de projeto de
decsão compete:

a) No caso das nsttuções de ensno superor públco, aos respetvos servços de ação socal ou,
quando não exstam, aos servços a que se refere o n.º 6 do artgo 128.º da Le n.º 62/2007, de 10 de
setembro;

b) No caso dos estabelecmentos de ensno superor prvado, aos servços que, nos termos da
alínea h) do artgo 40.º da Le n.º 62/2007, de 10 de setembro, neles sejam responsáves por assegurar
a ação socal.

2 — Quando o estabelecmento de ensno superor prvado anda não dsponha, nos seus servços
que asseguram a ação socal, de competênca técnca para proceder à análse dos requermentos, esta
pode ser realzada pelos servços da Dreção-Geral do Ensno Superor, em colaboração com o esta-
belecmento de ensno.

3 — Em casos fundamentados, o dretor-geral do Ensno Superor pode avocar a competênca para
a análse e elaboração da proposta de decsão sobre requermentos de atrbução de bolsa de estudo
a estudantes de estabelecmentos de ensno superor prvado.

Artgo 47.º

Prazo de comunicação do projeto de decisão

1 — O projeto de decsão sobre os requermentos deve ser proferdo:

a) No prazo máxmo de cnco das útes, em caso de atrbução automátca de bolsa de estudo
a estudantes bolseros no ano anteror;
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b) No prazo máxmo de três das útes, em caso de atrbução automátca de bolsa de estudo
a estudantes que ngressem no ensno superor públco;

c) No prazo máxmo de 30 das útes nos restantes casos.

2 — Os prazos a que se refere o número anteror são contados, quando aplcável, a partr da mas
recente das seguntes datas:

a) Data de submssão do requermento nos termos do artgo 29.º;

b) Data da dsponblzação pelo sstema de nteroperabldade da Admnstração Públca da nfor-
mação ndspensável à verfcação dos requstos a que se referem as alíneas g) e ) do artgo 5.º e ao
cálculo do rendmento;

c) Data da realzação da nscrção;

d) Data da dvulgação dos resultados de cada fase do concurso naconal de acesso ao ensno
superor.

3 — Cabe aos retores e presdentes das nsttuções de ensno superor públco e aos órgãos legal
e estatutaramente competentes dos estabelecmentos de ensno superor prvado defnr os proced-
mentos nternos necessáros para assegurar o cumprmento do dsposto no presente artgo.

Artgo 48.º

Atribuição automática de bolsa de estudo a estudantes bolseiros no ano anterior

1 — São abrangdos pelo processo de atrbução automátca de bolsa de estudo os estudantes
que satsfaçam, cumulatvamente, as seguntes condções:

a) Tenham sdo bolseros no ano letvo anteror;

b) Requeram a contnudade da atrbução da bolsa;

c) Cumpram as seguntes condções:

) Contnuam matrculados e nscrtos na mesma nsttução de ensno superor e curso e com
o mesmo estatuto do ano letvo anteror e no mesmo número de meses;

) O seu agregado famlar mantém a mesma composção;

) Não ocorreu qualquer alteração nas condções de elegbldade a que se referem as alíneas a)
e c) do artgo 5.º;

v) Satsfazem os requstos de elegbldade a que se referem as alíneas d), e), f), h) e ) do artgo 5.º

2 — São anda abrangdos pelo processo de atrbução automátca de bolsa de estudos os estudan-
tes que, satsfazendo as demas condções prevstas no número anteror, com as devdas adaptações,
tenham:

a) Obtdo, no ano letvo anteror, o dploma de técnco superor profssonal e estejam matrculados
e nscrtos num cclo de estudos conducente à atrbução do grau de lcencado ou mestre;

b) Obtdo, no ano letvo anteror, o grau de lcencado e estejam matrculados e nscrtos num cclo
de estudos conducente à atrbução do grau de mestre.

3 — Aos estudantes abrangdos pelo dsposto nos números anterores é atrbuída, medante des-
pacho do dretor-geral do Ensno Superor, uma bolsa de estudos de montante gual à bolsa anteror.

4 — Sem prejuízo do dsposto no n.º 8, a decsão referda no número anteror é válda para o ano
letvo em que é atrbuída a bolsa e seguntes, se for o caso, até ao número total de anos equvalente
à duração do cclo de estudos subtraída do número de nscrções anuas já realzadas pelo bolsero.
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5 — Os estudantes abrangdos pelo presente artgo têm um prazo de 10 das útes após a notf-
cação da bolsa atrbuída para comuncar, caso exstam, quer a alteração da composção do agregado
famlar, quer alterações sgnfcatvas do agregado famlar que provoquem uma varação no rendmento
per capita superor a 10 %.

6 — Se, não obstante a pronúnca do estudante, efetuada nos termos do dsposto no número
anteror ou em reclamação posteror, se constatar que não ocorreu alteração da composção do agre-
gado famlar nem uma varação no rendmento per capita superor a 10 %, deve ser mantdo o valor de
bolsa a que se refere o n.º 3, salvo nos casos em que resulte um valor de bolsa superor ao já atrbuído.

7 — O processo referdo no presente artgo não nclu a atrbução de complementos, que são
avalados e decddos separadamente.

8 — A atrbução automátca de bolsa ao abrgo do presente artgo é objeto de posteror verfcação
pelos servços a que se refere o artgo 46.º, podendo da mesma resultar:

a) A manutenção do valor de bolsa atrbuído, se se constatar que não ocorreu alteração da com-
posção do agregado famlar nem uma varação no rendmento per capita superor a 10 %, ou que,
tendo ocorrdo varação no rendmento per capita, o valor de bolsa se manterá, sem necessdade de
novo despacho;

b) A alteração do valor de bolsa atrbuído, se se constatar que, não obstante não ter ocorrdo
alteração da composção do agregado famlar nem uma varação no rendmento per capita superor
a 10 %, do recálculo resulte num valor de bolsa superor ao já atrbuído;

c) A alteração do valor de bolsa atrbuído, se se constatar que ocorreu alteração da composção
do agregado famlar ou uma varação no rendmento per capita superor a 10 %;

d) O cancelamento da atrbução da bolsa de estudo, se:

) For constatado que, na sequênca de uma varação no rendmento per capita superor a 10 %
decorre um rendmento per capita superor ao lmar de elegbldade;

) For dentfcado o não cumprmento de alguma das condções estabelecdas no artgo 5.º;

) O estudante não remeta esclarecmentos que lhe sejam solctados no âmbto do processo de
verfcação, o que determna gualmente o ndefermento por nstrução ncompleta.

9 — Quando o recálculo da bolsa de estudo resulte na alteração do seu valor é efetuado o acerto
dos valores pagos e a pagar.

10 — A cessação de pagamento de bolsa nas stuações prevstas nas subalíneas ) e ) da alínea d)
do n.º 8 não determna a devolução dos montantes já pagos, sem prejuízo do dsposto no artgo 62.º

11 — As verfcações prevstas no n.º 8 não podem ser efetuadas enquanto decorrerem prazos para
pronúnca e reclamação por parte dos estudantes, devendo, fndos aqueles, ser efetuadas no prazo de
60 das.

12 — Sempre que haja recálculo da bolsa de estudo, o valor recalculado é gualmente aplcável
aos anos seguntes, se for o caso.

Artgo 49.º

Audiência dos interessados

1 — No decurso da audênca dos nteressados, prevsta no artgo 121.º e seguntes do Códgo do
Procedmento Admnstratvo, os requerentes podem apresentar nformações e documentos vsando
a alteração do projeto de decsão.

2 — Não havendo oposção em sede de audênca de nteressados, a decsão defntva é proferda
no prazo de cnco das útes.
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Artgo 50.º

Competência para a decisão

1 — Sem prejuízo do dsposto no n.º 3 do artgo 48.º e no n.º 7 do artgo 30.º, para os valores
provsóros decorrentes da atrbução automátca, a decsão sobre os requermentos de atrbução de
bolsa de estudo compete:

a) No caso das nsttuções de ensno superor públco, aos respetvos retor ou presdente ou
a quem estes tenham delegado essa competênca;

b) No caso dos estabelecmentos de ensno superor prvado, ao dretor-geral do Ensno Superor
ou a quem este tenha delegado essa competênca.

2 — Excetuam-se do dsposto na alínea b) do número anteror os estabelecmentos de ensno
superor prvado cujos servços de ação socal tenham sdo reconhecdos nos termos da alínea j) do
n.º 2 do artgo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de feverero, em que a competênca cabe
ao órgão a quem seja atrbuída no ato do reconhecmento.

Artgo 51.º

Indeferimento liminar

É causa de ndefermento lmnar do requermento a submssão do mesmo, nclundo os documentos
que o devam nstrur, fora dos prazos defndos no presente Regulamento.

Artgo 52.º

Indeferimento

1 — É ndeferdo o requermento do estudante que não preencha algum dos requstos de elegb-
ldade fxados pelo artgo 5.º

2 — É gualmente ndeferdo o requermento do estudante cujo agregado famlar não apresente
rendmentos ou cujas fontes de rendmento não sejam percetíves quando do procedmento prevsto no
artgo 44.º não tenha resultado um esclarecmento adequado da stuação.

3 — São anda causas de ndefermento:

a) A nstrução ncompleta do processo;

b) A não prestação dentro dos prazos fxados, por razões mputáves ao requerente, das nforma-
ções complementares solctadas.

4 — Identfcada uma condção de nelegbldade, a decsão de ndefermento é proferda sem
necessdade de promover a análse das restantes condções.

Artgo 53.º

Indeferimento devido a situação tributária ou contributiva irregular

1 — Excetuam-se do dsposto no n.º 4 do artgo anteror os casos referentes à não satsfação da
condção constante da alínea ) do artgo 5.º, em que, se satsfetas as restantes condções de elegbl-
dade, deve proceder -se ao cálculo da bolsa que sera atrbuída, se aquela condção estvesse satsfeta.

2 — No âmbto do processo de audênca dos nteressados nos casos a que se refere o número
anteror, o estudante deve ser nformado do montante da bolsa que lhe sera atrbuída se a sua stua-
ção trbutára e contrbutva estvesse regularzada, bem como da possbldade da sua atrbução caso
a mesma seja regularzada.
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3 — Apresentada uma declaração dos servços das fnanças e ou da segurança socal comprova-
tva da regularzação da stuação trbutára e ou contrbutva que tnha dado orgem ao ndefermento:

a) Se tal ocorrer durante o período da audênca dos nteressados, o requermento é deferdo com
a atrbução de bolsa no valor a que se refere o número anteror;

b) Se tal ocorrer após o ndefermento, o processo é reaberto ofcosamente e o requermento
é deferdo com a atrbução de bolsa num valor proporconal ao período que medea entre o mês da
regularzação da stuação fscal ou contrbutva e o fm do período letvo ou do estágo, calculado com
base no valor a que se refere o n.º 2.

SECÇÃO VI

Pagamento, suspensão e cessação da bolsa de estudo

Artgo 54.º

Pagamento

1 — O pagamento da bolsa de estudo é efetuado em cada ano letvo, em dez prestações, dretamente
ao estudante, através de transferênca bancára para a conta com o número de dentfcação bancára
ndcada aquando da submssão do requermento.

2 — O pagamento das bolsas de estudo é efetuado nas datas fxadas em calendáro aprovado, até
15 de setembro de cada ano, por despacho do dretor-geral do Ensno Superor.

3 — Nos casos a que se refere o n.º 2 do artgo 17.º, o número de prestações é ajustado à duração
do período letvo ou do estágo.

4 — O pagamento da bolsa de estudo aos estudantes a que se refere a alínea c) do n.º 4 do artgo 4.º
é efetuado, por transferênca bancára, para a nsttução de ensno superor.

5 — Aquando do pagamento das prestações, podem ser fetas compensações de modo a ajustar
os montantes entregues, ou a entregar, ao valor anual da bolsa de estudo atrbuída.

Artgo 55.º

Cessação da bolsa de estudo

1 — Consttuem motvos para a cessação do dreto à perceção total ou parcal da bolsa de estudo:

a) A perda, a qualquer título, da qualdade de aluno da nsttução de ensno superor e do curso;

b) (Revogada.)

c) (Revogada.)

d) A não nformação por parte do estudante da alteração dos rendmentos e condções do agregado
famlar que mplquem a perda ou a alteração do valor de bolsa de estudo;

e) A dentfcação do não cumprmento dos requstos de aprovetamento académco, a que se
refere o artgo 5.º do presente Regulamento, por parte do órgão legalmente competente pela análse
e decsão defntva do requermento.

2 — A comuncação dos factos a que se refere a alínea a) do número anteror é da responsabldade:

a) Do estudante e dos servços académcos das nsttuções de ensno superor públco, devendo
ser feta aos servços de ação socal;

b) Do estudante e dos órgãos legal e estatutaramente competentes dos estabelecmentos de
ensno superor prvado, devendo ser feta à Dreção-Geral do Ensno Superor e aos servços a que se
refere o artgo 46.º
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3 — A cessação do dreto à bolsa de estudo reporta-se:

a) No caso da alínea a) do n.º 1:

) Ao mês segunte, quando se trate de estudante que concluu o cclo de estudos, nos casos em
que a conclusão deste não concda com o fnal do ano letvo; ou

) Ao mês em que perdeu a qualdade de aluno, nos restantes casos;

b) (Revogada.)

c) (Revogada.)

d) No caso da alínea d) do n.º 1, ao momento em que ocorreu a alteração dos rendmentos ou das
condções do agregado famlar;

e) No caso da alínea e) do n.º 1, ao níco do ano letvo em causa.

4 — O estudante fca obrgado a repor quasquer quantas ndevdamente recebdas.

5 — Caso o estudante cancele a nscrção antes da decsão sobre o requermento:

a) Se já decorreu o prazo a que se refere o artgo 47.º, e o estudante tem dreto à atrbução de
bolsa de estudo, é-lhe devda a parte proporconal da bolsa correspondente ao período em que efet-
vamente frequentou o curso;

b) Se anda não decorreu o prazo a que se refere o artgo 47.º, o requermento é arquvado, não lhe
sendo devda qualquer mportânca a título de bolsa de estudo.

Artgo 56.º

Suspensão do pagamento da bolsa de estudo

1 — Consttu motvo para a suspensão do pagamento da bolsa de estudo a nterrupção do paga-
mento das prestações de um plano de regularzação de uma dívda trbutára ou contrbutva.

2 — A suspensão do pagamento da bolsa de estudo tem níco no mês segunte à ocorrênca do facto.

3 — Regularzada a stuação que determnou a suspensão, o pagamento da bolsa é retomado
a partr do mês em que seja retomado o cumprmento do plano de regularzação.

SECÇÃO VII

Reclamações e recursos

Artgo 57.º

Reclamação

1 — Da decsão sobre o requermento de bolsa de estudo pode ser apresentada reclamação.

2 — O prazo para apresentação de reclamação é de 15 das útes.

3 — O prazo para a respetva decsão é de 15 das útes.

4 — Da decsão sobre o requermento ou sobre a reclamação cabe mpugnação judcal.

Artgo 58.º

Recursos de estudantes de instituições de ensino superior público

1 — Da decsão em relação aos requermentos de estudantes de nsttuções do ensno superor
públco pode ser nterposto recurso para o retor ou presdente, quando aquela tenha sdo proferda no
uso da delegação da competênca a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artgo 50.º
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2 — Da decsão de não provmento de reclamações de estudantes do ensno superor públco
pode ser nterposto recurso, sem efeto suspensvo do prazo de mpugnação judcal, para o retor ou
presdente, quando aquela tenha sdo proferda no uso da delegação da competênca a que se refere
a alínea a) do n.º 1 do artgo 50.º

Artgo 59.º

Recursos de estudantes de estabelecimentos de ensino superior privado

1 — Da decsão em relação aos requermentos de estudantes de estabelecmentos de ensno
superor prvado pode ser nterposto recurso para o dretor-geral do Ensno Superor:

a) Quando aquela tenha sdo proferda no uso da delegação da competênca a que se refere a alí-
nea b) do n.º 1 do artgo 50.º;

b) Quando aquela tenha sdo proferda pelo órgão a que se refere o n.º 2 do artgo 50.º

2 — Da decsão de não provmento das reclamações de estudantes de estabelecmentos de ensno
superor prvado pode ser nterposto recurso, sem efeto suspensvo do prazo de mpugnação judcal,
para o dretor-geral do Ensno Superor:

a) Quando aquela tenha sdo proferda no uso da delegação da competênca a que se refere a alí-
nea b) do n.º 1 do artgo 50.º;

b) Quando aquela tenha sdo proferda pelo órgão a que se refere o n.º 2 do artgo 50.º

3 — A decsão de não provmento dos recursos a que se refere o número anteror é precedda de
parecer de uma comssão ndependente, cuja composção é aprovada pela tutela, sob proposta da Dre-
ção-Geral do Ensno Superor, ouvda a Assocação Portuguesa do Ensno Superor Prvado.

CAPÍTULO III

Monitorização, controlo e regime sancionatório

Artgo 60.º

Divulgação

1 — A Dreção-Geral do Ensno Superor publca, semanalmente, no seu síto da Internet, nforma-
ção estatístca sobre a stuação do processo de atrbução de bolsas de estudo em cada nsttução de
ensno superor públca e prvada.

2 — Para cada nsttução é publcada, pelo menos, a segunte nformação:

a) Número de requermentos submetdos;

b) Número de requermentos a que falta a nformação necessára para a análse técnca, com
a segunte desagregação:

) Inscrção no ano letvo;

) Informação académca;

) A aguardar outra nformação;

c) Número de requermentos que dspõem da nformação necessára para a análse técnca, com
a segunte desagregação:

) Em aprecação pelos servços;

) A aguardar nteração com o estudante;

d) Número de requermentos com decsão, com a segunte desagregação:

) Número de requermentos em audênca de nteressados;
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) Número de requermentos com decsão fnal;

e) Número de requermentos ndeferdos e respetvas causas de ndefermento.

3 — (Revogado.)

Artgo 61.º

Controlo financeiro

As nsttuções de ensno superor públco devem levar a cabo todos os procedmentos de audtora
nterna necessáros à consecução da otmzação dos recursos públcos e à exgênca de controlo de
qualdade dos servços prestados.

Artgo 62.º

Sanções em caso de fraude

1 — Sem prejuízo de punção a título de crme, o estudante que preencher com fraude requer-
mento para atrbução de bolsa de estudo, declaração de honra ou proceder de manera fraudulenta
com vsta a obter qualquer forma de apoo de ação socal escolar ncorre nas seguntes sanções
admnstratvas:

a) Nuldade de todos os atos currculares pratcados no ano letvo a que respeta tal comportamento;

b) Anulação da matrícula e da nscrção e prvação do dreto de efetuar nova matrícula na mesma
ou noutra nsttução de ensno superor por um período de um a dos anos;

c) Prvação do dreto a benefícos socas, nos termos do artgo 26.º do Decreto-Le n.º 129/93, de
22 de abrl, na redação em vgor;

d) Prvação do dreto de acesso ao sstema de empréstmos com garanta mútua;

e) Obrgatoredade de reposção das verbas ndevdamente recebdas, acrescdas de juros de mora
calculados à taxa legal em vgor.

2 — Nos termos do artgo 24.º do Decreto-Le n.º 129/93, de 22 de abrl, na redação em vgor, a pres-
tação de falsas declarações ou a omssão de dados no respetante ao preenchmento dos requstos
fxados para a concessão e compartcpação de ação socal escolar consttu contraordenação punível
nos termos daquele dploma legal.

3 — A aplcação das sanções admnstratvas a que se refere o presente artgo pode processar-se
a qualquer momento e compete:

a) Ao órgão legal e estatutaramente competente da nsttução, em relação aos estudantes das
nsttuções de ensno superor públco;

b) Ao dretor-geral do Ensno Superor, em relação aos estudantes dos estabelecmentos de ensno
superor prvado, sem prejuízo do procedmento dscplnar prévo, contraordenaconal ou ação crmnal
a que haja lugar.

4 — No caso de ncumprmento da obrgatoredade de reposção das verbas ndevdamente rece-
bdas, as entdades referdas no número anteror podem submeter à Autordade Trbutára e Aduanera,
desgnadamente ao servço de fnanças do local da resdênca do devedor, certdão de dívda referente
às verbas ndevdamente recebdas, para efetos de processo de execução fscal nos termos prevstos
no Códgo de Procedmento e de Processo Trbutáro.

Artgo 63.º

Fiscalização

1 — A fscalzação do cumprmento do presente Regulamento por parte das nsttuções e esta-
belecmentos de ensno superor compete à Inspeção-Geral da Educação e Cênca.

2 — A fscalzação do cumprmento do presente Regulamento por parte dos estudantes do ensno
superor, públco e prvado, compete, respetvamente, às nsttuções de ensno superor públco e à Dre-
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ção-Geral do Ensno Superor, sem prejuízo da competênca atrbuída aos estabelecmentos de ensno
superor prvado cujos servços de ação socal tenham sdo reconhecdos nos termos da le.

3 — (Revogado.)

Artgo 64.º

Avaliação e acompanhamento

1 — Compete à Dreção-Geral do Ensno Superor a gestão do Fundo de Ação Socal, nclundo a sua
admnstração e o controlo dos pagamentos efetuados, bem como a responsabldade pela execução
de projetos fnancados por fundos europeus.

2 — A Dreção-Geral do Ensno Superor pode solctar às nsttuções de ensno superor públco
e prvado os elementos e nformações necessáros à prossecução das atrbuções menconadas no
número anteror.

3 — As nsttuções de ensno superor públco e prvado devem, anda, permtr a verfcação, pela
Dreção-Geral do Ensno Superor ou pelas entdades que, para o efeto, sejam devdamente mandatadas,
dos suportes contablístcos e de todos os elementos nerentes ao processo de concessão das bolsas,
sem prejuízo das competêncas do Insttuto de Gestão Fnancera da Educação, I. P., e da Inspeção-Geral
da Educação e Cênca.

4 — A Dreção-Geral do Ensno Superor pode proceder, sem prejuízo dos requstos legas vgentes,
à aqusção de servços de entdades externas, com vsta ao cumprmento das atrbuções referdas
no presente artgo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artgo 64.º-A

(Revogado.)

Artgo 64.º-B

(Revogado.)

Artgo 65.º

Casos omissos

Os casos omssos são resolvdos por despacho fundamentado do dretor-geral do Ensno Superor.

ANEXO I

Fórmulas de cálculo da bolsa base anual

1 — A bolsa base anual a atrbur a cada estudante em regme de tempo ntegral nscrto em curso
de lcencatura ou de mestrado é o resultado do cálculo da segunte expressão:

(11 × IAS + PE) – C

em que:

IAS é o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano letvo;
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PE é o valor da propna efetvamente paga pelo estudante, até:

a) Ao valor da propna máxma em vgor, nos termos legas, no ano letvo em causa, para o 1.º cclo
de estudos do ensno superor públco, para os estudantes nscrtos em cursos técncos superores pro-
fssonas, em cclos de estudos conducentes ao grau de lcencado, em cclos de estudos ntegrados
conducentes ao grau de mestre e em cclos de estudos conducentes ao grau de mestre cujo valor de
propna efetvamente paga seja nferor ou gual ao valor da propna máxma fxada para o 1.º cclo de
estudos do ensno superor públco no ano letvo em causa;

b) Ao valor do subsído de propna atrbuído pela FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em
Portugal, nos termos da regulamentação em vgor, para os estudantes nscrtos em cclos de estudos
conducentes ao grau de mestre cujo valor de propna efetvamente paga seja superor ao valor da
propna máxma fxada para o 1.º cclo de estudos do ensno superor públco no ano letvo em causa;

C é o valor do rendmento per capita do agregado famlar em que o estudante se ntegra, calculado
nos termos do artgo 45.º

1.1 — Se o resultado do cálculo da expressão resultante da alínea a) do número anteror for nferor
a 125 % do valor de PE, é substtuído por 125 % de PE.

1.2 — Se o resultado do cálculo da expressão resultante da alínea b) do número anteror for nferor
ao valor de PE, é substtuído por PE.

2 — (Revogado.)

3 — (Revogado.)

4 — (Revogado.)

5 — (Revogado.)

6 — (Revogado.)

7 — A bolsa base anual a atrbur a cada estudante em regme de tempo parcal é o resultado do
cálculo da segunte expressão:

(5,5 × IAS + PE) – C

em que:

IAS é o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano letvo;

PE é o valor da propna efetvamente paga pelo estudante, até:

a) Ao valor da propna máxma em vgor, nos termos legas, no ano letvo em causa, para o 1.º cclo
de estudos do ensno superor públco, para os estudantes nscrtos em cursos técncos superores pro-
fssonas, em cclos de estudos conducentes ao grau de lcencado e em cclos de estudos ntegrados
conducentes ao grau de mestre;

b) Ao valor do subsído de propna atrbuído pela FCT, I. P., para obtenção do grau de doutor em
Portugal, nos termos da regulamentação em vgor, para os estudantes nscrtos em cclos de estudos
conducentes ao grau de mestre;

C é o valor do rendmento per capita do agregado famlar calculado nos termos do artgo 45.º

7.1 — Se o resultado da expressão da alínea a) do número anteror for nferor a 125 % do valor de
PE, é substtuído por 125 % de PE.

7.2 — Se o resultado do cálculo da expressão resultante da alínea b) do número anteror for nferor
ao valor de PE, é substtuído por PE.

8 — (Revogado.)
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9 — A bolsa base anual a atrbur nos casos a que se refere o n.º 3 do artgo 1.º do regulamento
é o resultado do cálculo da segunte expressão:

[(11 × IAS − C)/12] × M

em que:

IAS é o valor do ndexante dos apoos socas em vgor no níco do ano letvo;

C é o valor do rendmento per capita do agregado famlar calculado nos termos do artgo 45.º;

M é o número de meses de duração do estágo.

9.1 — Se o resultado da expressão anteror for nferor ao valor de IAS, é substtuído por IAS.

10 — (Revogado.)

11 — A bolsa base anual a atrbur a estudantes nscrtos em cursos técncos superores profssonas
é o resultado do cálculo da expressão prevsta na alínea a) do n.º 1 do presente anexo.

12 — (Revogado.)

ANEXO II

(referido no artigo 20.º-B)

Complemento de alojamento no ano letivo de 2024-2025

% IAS Lmte Concelhos

95 % 483,80 € Lsboa, Cascas, Oeras

90 % 458,33 € Porto

80 % 407,41 € Sntra, Almada

75 % 381,95 € Faro, Vla Nova de Famalcão, Matosnhos, Maa, Vla Nova de Gaa

70 % 356,48 € Funchal, Setúbal

65 % 331,02 € Ponta Delgada, Avero, Braga, Odvelas, Amadora, Gumarães, Vla do Conde, Póvoa de Varzm,
Torres Vedras, Paredes

60 % 305,56 € Combra, Évora, Portmão, Barrero

55 % 280,09 € Demas concelhos não ncluídos nos escalões anterores
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